
INDICAÇÃO Nº 
2633
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Secretário de Estado da Segurança Pública e aos referidos órgãos competentes à realização de estudos objetivando viabilizar o retorno do atendimento de emergências através do 190 da Polícia Militar no município de Bastos. 

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício Circular (no. 05/2013) do Presidente da Câmara do município de Bastos juntamente ao Requerimento (no.131/2013) de autoria do Vereador Manoel Ironildes Rosa, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à realização de estudos objetivando viabilizar o retorno do atendimento de emergências através do 190 da Polícia Militar para a cidade.

O atendimento de urgência 190 da Polícia Militar de Bastos foi transferido para a cidade de Marília, no Batalhão da Polícia Militar, o que vem ocorrendo reclamações sobre os atendimentos tardios da central telefônica (190), onde as ligações caem no COPOM de Marília para posteriormente ser retornadas ao município solicitante, levando neste processo, de cinco a dez minutos, além dos atendentes terem dificuldades em entenderem o nome das vias públicas ou das propriedades rurais, causando assim, má interpretação e postergando ainda mais a ação da Polícia. O objetivo da solicitação é no que se refere à agilidade dos atendimentos emergenciais, visando maior eficácia e eficiência aos munícipes de Bastos.

 Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, por trazer maior segurança e tranquilidade dos cidadãos.
Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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